
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SOLIMAR LUIS LEAL BANESTES SEGUROS S/A

3190077540 Boa Vista Invalidez Permanente

23/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA CABEÇA DO RÁDIO DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

VÍTIMA SOFREU FRATURA DA CABEÇA DO RÁDIO DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO E FOI SUBMETIDA A
TRATAMENTO CIRURGICO COM REMOÇÃO DA CABEÇA DO RÁDIO (CUPULECTOMIA).ALTA HOSPITALAR E ALTA DA
ORTOPEDIA. REALIZOU 40 SESSÕES DE FISIOTERAPIA.

DÉFICIT FUNCIONAL EM COTOVELO ESQUERDO.

Com sequela

23/04/2019

Observações: CONFORME A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO HÁ LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE GRAU LEVE DE COTOVELO
ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME, DOR E EDEMA NO LOCAL, FORÇA PRESERVADA E PERDA PARCIAL DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO DE
GRAU LEVE POR BLOQUEIO ARTICULAR DE COTOVELO ESQUERDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75


